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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
Estado do Paraná 

 
 
I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
038/2022, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2022, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA AC CARDOSO 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, 
nº 327, centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO APARECIDO MANDU, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na 
Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo, Lidianópolis-PR, a seguir denominado CONTRATANTE a empresa AC CARDOSO 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua João Gonçalves Padilha, nº 420, centro, 
Pitanga/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 11.562.926/0001-97, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Marcio 
Cardoso, brasileiro, casado, portador do RG nº 8.123.485-0 SESP/PR e CPF nº 038.477.629-90, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 038/2022, REFERÊNCIA 
A TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2022, nos termos que seguem:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da Cláusula Quarta – do Prazo de Execução 
do Contrato nº 038/2022, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
038/2022 até o dia 13/02/2023”. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de 

novembro do ano de dois mil e vinte e dois (17/11/2022). 
 
 
 
 

 
 
 

_________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 

 
____________________________________________ 

AC CARDOSO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
Representante Legal 

 
       

TESTEMUNHAS: 
 
 

________________________________ 
1. Kely Cristine Ferro Spinassi 
Matrícula: ______________ 

________________________________ 
2. Gabriel Ribeiro Silva 

Matrícula: _______________ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
Estado do Paraná 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
 
II - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
98/2021, REFERÊNCIA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2021, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E A SRª. LÁZARO MATIAS 
DOS SANTOS. 

 
O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado 
do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO APARECIDO MANDU portador da Identidade, RG nº 
9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo – quadra 4 
– lote 1, Lidianópolis, a seguir denominado CONTRATANTE a SRª. LÁZARA MATIAS DOS SANTOS, pessoa física de direito 
privado, inscrita no portador da Cédula de Identidade sob nº. 4.049.638-6, inscrito no CPF/MF, sob nº 532.002.929-20 a seguir 
denominada CONTRATADA, firmam este II TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 098/2021, 
REFERÊNCIA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2021, nos termos que seguem.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da vigência do Contrato de Prestação de 
Serviços nº. 098/2021 e, consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº. 098/2021 
até o dia 18 de maio de 2023”. 
 
II – Em decorrência da prorrogação contratual, fica aditado o valor global contratado que era de R$ 7.200,00 
(sete mil, duzentos reais), passando a ser de R$ 10.800,00 (dez mil oitocentos reais). O valor mensal 
permanece o mesmo, sendo de R$ 600,00(seiscentos reais). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste II TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de novembro do 

ano de dois mil e vinte e dois (22/11/2022). 
 
 
 

 
_________________________ 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 

__________________________ 
LAZARA MATIAS DOS SANTOS  

Contratada 
 

       
TESTEMUNHAS: 
 

________________________________ 
1. _____________________________ 
Matrícula: _______________________. 

 

______________________________ 
2.  ____________________________ 

Matrícula: ______________________. 
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